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aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.041, DE 19 DE AGOSTO DE 2021 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.338, 
de 11 de dezembro de 2020, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2021, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para atender a seguinte programação: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
13 010101 01.031.0026.2050 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 

    TOTAL GERAL 30.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
5 010101 01.031.0026.2050 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -30.000,00 
    TOTAL GERAL -30.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 19 de agosto de 2021 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura 

do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 
de agosto de 2021. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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PODER LEGISLATIVO VALENTIM GENTIL

Atos Legislativos Decreto Legislativo

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 
AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 
FONE/FAX: (0**17) 3485-1482 
E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 
www.camaravalentimgentil.sp.gov.br 
VALENTIM GENTIL - SP 

 
 
 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 110, DE 17 DE AGOSTO DE 2021. 
 
  Aprovação das Contas do Poder Executivo referentes ao exercício financeiro de 2017. 
      
 A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL, Estado de São 

Paulo faz saber que a Câmara Municipal aprovou e  promulga o seguinte: 
 
 DECRETO LEGISLATIVO: 
 
Artigo 1º - Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal de Valentim Gentil, 

referentes ao exercício financeiro de 2017, com base no parecer favorável exarado 
pelo relator da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

 
Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
   Câmara Municipal de Valentim Gentil, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                                                            = Presidente =        
 
 
         JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                       JUNIOR APARECIDO PINTO 

                                  =1º. Secretário =                                                   =2º. Secretário= 

 
 
Registrado em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na 
sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 
79 da Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 
 
 
 
                                           VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                                           Oficial Legislativo 
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Outros atos de processo legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL 
CNPJ 49.677.941/0001-53 

AV. EDUARDO VICENTE, 5-20 – CENTRO – CEP 15520-000 

FONE/FAX: (0**17) 3485-1482 

E-MAIL : camaravg@vipsnet.com.br 

WWW.camaravalentimgentil.sp.gov.br 

VALENTIM GENTIL – SP 

 
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 41/21      
                                                            

ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo Municipal firmar convênio com o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, e dá outras providências. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Valentim Gentil, usando de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele expede à promulgação pelo Sr. 
Prefeito Municipal, o seguinte 
 
 
AUTÓGRAFO DE LEI:  

 
 

Art. 1º -Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as despesas 

decorrentes de sua participação na avença. 
 
Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no art. 2º desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
                         

                         Câmara Municipal de Valentim Gentil, 17 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

FABIANO DOS SANTOS PINHEIRO 
                       Presidente  
 
 

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS                                                       JUNIOR APARECIDO PINTO 
        Primeiro Secretário                                                Segundo Secretário 
 
 
 
 Registrada em livro da Secretaria e publicada por afixação em local de amplo acesso ao público na 
sede da Câmara Municipal, bem como no Diário Oficial do Município conforme disposto no artigo 79 da 
Lei Orgânica do Município e no site oficial www.camaravalentimgentil.sp.gov.br. 

 
 
 

VILNETE MARANGONE TANAKA 
                                      Oficial Legislativo  
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